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MENSAGEM DO GOVERNADOR 

 
 

Atendendo ao que  determina o inciso I,  § 1°, II, do Art. 203 da Constituição 
do Estado do Ceará, submeto à consideração da  augusta Assembléia 
Legislativa o Projeto de Lei, em anexo,  dispondo sobre o Plano Plurianual para 
o quadriênio de 2000 - 2003. 

O projeto de desenvolvimento sustentado do Estado do Ceará, iniciado há 12 
anos, nascido do debate com toda a sociedade, criou as condições básicas 
para avanço da economia estadual, com foco voltado para o bem-estar  social, 
com a melhoria da qualidade de vida dos cearenses. 

A primeira etapa desse processo de desenvolvimento, que tem horizonte de uma 
geração, além dos avanços conquistados nas áreas econômica e social, deu-
nos condições de analisar os impactos das políticas de governo até então 
executadas, de identificar aptidões e potencialidades dos eixos econômicos do 
Estado, para, a partir daí, definir-se as grandes opções estratégicas e os 
programas e projetos requeridos para o desenvolvimento sustentável do Estado. 
Conscientes de que o desenvolvimento não se constrói apenas com os 
investimentos públicos, busca-se reforçar as parcerias e convocar o setor 
privado e as organizações da sociedade civil a participar dos projetos, 
aportando recursos e capacidade gerencial para a construção de um novo 
Ceará. 

Este Plano Plurianual, construído a partir de uma visão de futuro, tem, portanto, 
suas diretrizes baseadas nos anseios da sociedade sem, contudo, perder de vista 
as condições de factibilidade para a sua execução. 

A continuidade dessa trajetória, rumo ao desenvolvimento sustentável, requer 
grandes investimentos na melhoria da qualidade de vida e na capacitação da 
população. Investe-se em infra-estrutura econômica, principalmente para 
garantir a oferta permanente de água, possibilitando o convívio com o semi-
árido e a conservação do meio ambiente, no avanço do crescimento 
econômico, baseado, principalmente, na consolidação de uma indústria de 
base, no fortalecimento do turismo, na implementação da agricultura irrigada e 



 

no aperfeiçoamento do modelo de gestão pública, incluindo a difusão da 
informação e do conhecimento. 

A alocação dos recursos públicos para os próximos quatro anos foi feita de 
forma regionalizada, distribuídos entre as oito macrorregiões de planejamento, 
considerados os elementos dimensionadores da Região Metropolitana de 
Fortaleza e das microrregiões, levando-se em conta a situação social e a 
capacidade de cada região de contribuir para a geração de renda e trabalho 
com o intuito de  criar as condições objetivas para maior participação do Estado 
do Ceará na economia regional e nacional, bem como maior inserção no 
mercado internacional. 

Vale ressaltar que o Plano Plurianual não se constitui num instrumento acabado, 
devendo ser revisto anualmente, reorientando-se as diretrizes para o alcance 
dos objetivos propostos. 

O conteúdo programático do Plano Plurianual encontra-se explicitado no 
Projeto de Lei, abrangendo as premissas do Plano, a retrospectiva recente, o 
cenário macroeconômico, as bases estratégicas, o financiamento da proposta, 
os macroobjetivos, as diretrizes e programas das áreas de atuação do governo e 
a regionalização dos recursos. 

Convicto de que o Poder Legislativo saberá avaliar as prioridades das ações 
estruturantes necessárias à consecução do projeto de desenvolvimento do 
Estado, submeto o Plano  Plurianual confiando em sua aprovação, esperando 
contar com o apoio de Vossa Excelência, em seu regular encaminhamento e 
tramitação.  

Por oportuno, colho o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e ilustres pares 
protestos de elevado apreço e de distinguida consideração. 
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